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SEâRETARIA MUNtctpAL DE EDUcAçÁo. EspoRrEs, àULTURA, TURtsMo E

CONTRATO N.' 23312022, QUÊ ENÍRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE EDU c AÇÁO, EsPoRTEs, CI.! LTIJRA,
TURISMo E JI,VENTIJDE DE cHÀ GRANDÉ E A
EMqRESA MJ cottÊRclo DE MovEts EIRELI ME, qARA
OS F'NS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 04 (quatro) dias do mês de agosto de 2022, de um lado_ a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHA GRANDE com sede e foro em
Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, no 100. Dom Helder Câmara. Chã Grande - PE.
inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 30.005.980/0001-86, neste ato representado pelo seu Geslor e
Sêcretário de Educaçáo, Esportes. Cultura, Turismo e Juventude Sr. Joel Gomês da Silva, Brasileira,
Casado, PÍoÍêssor ê Farmacêutico, nomeado por meio da Portaria Nô 005/2021 datada em eÉ,10112021,
portador da Carteira de ldentidade n" 5.322.402 SSP/PE, CPF n" A27 .009.2U-12, no uso da atribuição
que lh.e confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a êmpresa MJ
COMERCIO OE MOVEIS EIRELI ME, CNPJ N" 07.631.41110001-24, com sede à Rua Alterosa, no 499
- Nossa Senhora da Conceição - Paulista - PE, CEP: 53.425-030, repÍesentada por seu
Rêpresêntante Lêgal, Sr. Veridiano Vieira Neto, portadoÍ da Carteira de ldentidade N" 7.556.618,
expediCa pela Secretaria de Defêsa Social do Eslado de Pernambuco, CPF/MF No 034.803.714-77,
doravânte denominada CONTRATADA, pactuam o presênte Contrato, cuja celebração é decorrer:e do
Procêsso Licitatório n" 03012021 - Pregão Eletrônico n'01812021 - Ata de Registro de Preços
n"O671202'l - doravante denominado PROCESSO e que se Íegerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de
junho de 1993, e modiÍlcações subsequentes; p€los têrmos da proposta vencedora, parte integÍante
deste contralo; pelo êstabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, âplicando-
se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria GeÍal dos Contratos e as disposiçÕes de direito privado;
atendidas as cláusulas e condiçóes que se enunciam a seguiÍ:

CLÂUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO - Fornecimento parcelado de utensilios de cozinha, em
atendimento as necessidades da Rede Municipal de Ensino de Chã Grande, conforme especificaçôes e
quantidades indicadâs no Anexo ll, parte integrante deste contrato independênte de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não podêrá ser objeto de cessão ou transferência, no todo
ou em parte.

cúusuLA SEGUNDA - OA FINALIDADE - O obieto deste contrato destina-se ao dêsenvolvamênro
das atividades normais da secretaria de Educação, Esportes, cultura, Turismo e Juventude. através
das Escolas e Crêches (CMEI).

CLAUSULA TERCEIRA - Do PRAzo - o presente contrato vigoÍará até 3i de dezêmbro dê 2022,
contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislaçâo pertinenle.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE P GAMENTO _ Atribui-se a esse Contrato o
valor de R$ 3.343,50 (T
ao valor total do objeto
Cláusula Terceira. confo

és mil, trezentos e quarenta ê tÍês rêais e cinquenta centavos) refeÍente
previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionaCf na

rme detalhamento a seguir:

ITEM -
ITEM DEScRtÇÃo MÀRCA UNIDADE OUANTIDADE

UniÉrlo Íotal
01 Caçarolâ gÍaft,e com 26cm. cor preta Destak

Aluminio UND 10 66.39 663,90
02 CaQarola média com 24cm na co r prete Deslak 10 43.42 4U 20UND
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Aluminio

04
Caldeirão de aluminio linha hotel 3mm com alçâ no
mesmo material Nr.26 26cm(D)x24cm(A) 05L

Destak
Aluminio UND 10 64,74 647.40

08 Concha tamanho pequeno; em aco inox Clink UND 10 6.90 69.00

17
Jana de vidro paía suco e água de lliro, com
relevo coín alÇa e lampa. Cor Iransparenle. lcasa UND t0 78.50

34

Tábuas de polietileno com medidas 50x30
(comprimento e lârguíâ) e espessura 10mm. na cor:
verde Uso exclus,vo paía manipulaçáo de frutas e
verduras

10 41.11 41 1 ,10

ITEftI - ETENTA E CI

Parágrafo PÍimeiro - Os pagamentos seráo efetuados mediante crédito em conta corren.r da
contratada, por ordem banc'ária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento
deÍinitivo, quando mântidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato
impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

ParágraÍo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmentê, em correspondência com os
produtos efetivamente êntregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágraío Terceiro - A nota Íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de
Finanças do Município de Chã Grande/PE, Locâlizada na Avenida Sáo José, n' 101, Centro. Chã
Grande/PE.

ParâgraÍo Quarto - PoÍ ocasião do pagamento a contratada deverá apresenlar:

a) Certificado de Regularidadê do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Rêlativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e
INSS, expêdida pela Sêcretaria da Receita FedeÍal do Brasil;
c) certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expêdida pela Justiça do TÍabarho,
comprovando a inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova dê Íegularidade com as Fazendas Estadual e Municipal âo domicílio ou sêde da
conlÍatedâ

PaÉgraÍo Quinto - o pagamento seÍá íealizado, após a apresentaÉo pela contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicêção do banco, agência ê conta bantária da empresa qr",e""ÀÀiá o
valoí do objeto.

Parágrafo Sexto - Náo haverá, sob hipótêse alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo setimo - Nenhum pagamento será eÍêtuado à adjudicatária enquanto pendente deliquidaçáo qualqueÍ obrigação. Esse fato não será gerador oe direito, ,""jr.ú;;;i;;Jpàç""i, aatualizaçáo monetária.

Parágrafo oitavo - A nota fiscal que.for apresentada com erro, ou obsêÍvada qualquer circunstânciaquê desaconsethe o pagamento,_ será- ty"!yi9" à conrrataoa, pàra correção e r"di" 
"ã"ã 

o fi*oprevisto no parágrafo primeiro seÍá inteÍromprdo. A contagám àJ prazo prevrsto para pagamento seráinrciada a paíiÍ da respectiva regularizaçáo.

Parágrafo Nono ' Evêntuais âtrasos nos pagamentos imputáveis á contratada não gerarão direiro aqualquer atualização.

Valoros (R§)ITEiI oÉscRrÇÀo MARCA UNIDADE
Unitário Total

37
Faqueiro de jogo de talheÍes em aço inox, com 24
peÇas lúartinazzo 20 51.97 1039.40
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Parágrafo Décimo - A adjudicatáraa não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF divêrso do
registrado no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deveráo estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do
frete, embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais,
comerciais ou de qualquer outra natuÍeza resultantes da execução do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO MONETÁR|A - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde
que para tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma Íorma; haverá incidência de atualização
monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do IPCA,/IBGE ocorrida entre a data final
prevista para o pagamênto e a data de sua efetiva realização.

CúUSULA SEXTA - 9!LB4|!J§[E - Não será concedido reajustê ou correçáo monêtária ao vâlor
do Contrato.

?atâgraÍo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
supêrveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientementê
comprovâda através de documênto(s).

CúUSULA sETIMA - DA EXECUCÃO DO ETO DO CONTRATO - Os utensilios de cozinha
adquiridos deveráo ser entregues na Secretaria de Educação, Esportês, Cuttura, Turismo e Juventude,
situado na Avenida Vinte de Dezembro, n' í00, Dom Heldêr Câmara, Chá Grande/PE, ocasião em que
será procedida a conferência dos utensilios de cozinha, e a verificação se estáo de acordo com as
características e quantitativos descritos na Ordem deFornecimenlo.

Parágrafo Primeiro: Os utensílios de cozinha dêvêrào ser entÍegues em atê 05 (cinco) dias corridos,
e do recebimênto da Ordem de fornecimento, emitida pelo Departamento responsável da Secretaria de
Educaçáo, EspoÍtes, Cultura, Turismo e Juventude, no horário de 08h00min as í3h00min.

ParágraÍo Segundo: Os produtos seráo rêcebidos deÍnitivamente após a verificaçáo da qualidade e
quantidade dos produtos e consequentê aceilaçáo, mediante atestado do setor Íesponsável.

PaÍágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, náo podeÉ ser inferior a 06 (seis) meses
contados a partir da data de entrega dos rêspectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento
emitida pelo Departamento e Responsável da secretaria de Educaçâo, Esportês, cultura, Turismo e
Juvêntude.

Parágrafo Quarto: o transporte, carga e a descarga dos utensílios de cozinha correrão por conta da
Contratada. sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Município ou a decretaria de
Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude.

Parágrafo Quinto: o recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto náo exclui a
responsabilidade da contratâda pelos prejuízos resultantes da incorreta êxecução doconkato.

Parágrafo sexto: A contratada ficârá obrigada â trocar o produto que viêr a ser recusado poÍ não
atender à especificaçáo do Anexo l/ordem de Fornecimento, sem que isto 

"canete 
quatluãiÀnus aadministraçáo ou importe na rereváncia das sançôes previstas na regisração vigentel ó;.;r; ;à.entrega.do(s).novo(s) produto(s) seÍá de até 48 (quaÍenta e oito) hóras contaãas em aiás ,i,te'is, .contar da notificação à contratada, às suas custas, sem prejuizo Aa apticaçao àãs;";"iú;à;;.

Parágrafo sétimo: os materiais seráo recebidos de modo imediato e definitivo, sendo deresponsabiridade do fornecedor benefrcrário os pedrôes adequados oe segrranfà'1 qráriiro"cabendo-lhe sanar quaisquer irreguraridades detectadas quando dà utirização doõ m"aà,o". '-- ---
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Parágrafo Oitavo - Será dêsignãdo o seÍvidor Joel Gomes da Silva, matrícula 000467, Secretário
Municipal de Educação, EspoÍtes, Cultura, Turismo e Juventudê, como GESTOR DO CONTRATO e a
servidora Maria Acilene de Melo Lima, MatrÍcula 000465, Diretora de Merenda Escolar, como FISCAL
DO CONTRÂTO, responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da entrêga dos pÍodutos, anotando
em registro próprio todas as ocorÍências relacionadas à execução e determinaçâo, ludo o que for
necessário à regularizâçâo de falhas ou defeitos observados na execuçáo do Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de autorização prévia
da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumprê os requisitos de qualificação
técnica, além da rêgularidadê fiscâl e trabalhista necessários à êxecução do objeto.

Parágrafo PrimeiÍo - A Contratada, na execuçáo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de rêfêrência, até o limite máximo
de 30o/o, com prévia autorização da Secretaria de Educaçáo.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontíalação, permanece a responsabilidade
integral da Contratada pela peíeita execução contratual, cabendo-lhe rcalizaÍ a supervisâo e
coordenaÉo das atividades da subcontrataÉo, bem como responder perante a Contratante pelo
rigoroso cumpÍimento das obrigaçÕes contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

cúusul-A NoNA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATAOA - É responsabitidadc da
CONTRATADA a execução ob.ieto contratual em estreita observância da lêgislaçáo vigente para
contrataçÕes públicas, as especiÍicações técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em
suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigações:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de êntrega êstabelecidos no Termo de Referência e na
proposta, com indicaçÕes refeÍentes à marca/fabricante, Íicando sujeita à multa estabelecida no
contrato, bem como às prescriçôes da Lei das Licitações e Contratos Administrativos,
respondendo pelas consequências dê sua inobserváncia total ou parcial,

b) Manter-se, durante toda a vigência ê execuÉo do contrato, em mmpatibilidade com as
obrigações assumidas, com as condiçÕes de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas no Termo de
Referência;

c) Atênder ao chamado e/ou à correçáo do defeito dentro do prazo estabelecido nêste
inslrumento. A Não realizaÉo dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida
noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas condiçôes de sua p[oposta, os acréscimos ou supressóes do
fornecimento ora contratado, que porventura se Íizerem necessários, a critério da contratantei

ê) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou denos ocorridos no transporte dos
objetos, qualquer que se.ia sua causa;

f) comunicar, por escrito, à contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrJr no
foínecimento do objeto contratado.

g) Arcar com todas as despesas decorrêntes de uma eventual substituição do ob.ieto, em caso
de reposição do mesmo;

h) Prestar esclarecimentos âo contratante, quando soricitado, no que for refêrente à entrega e aquaisquer ocorrências relacionadas aos produtos;

i) Assumir intêgral rêsponsabilidade pelos danos evêntuais causados à contrâtante ou aterceiros no fornecimenlo ora ajustado, não excluindo uzindo tal responsabilidade à
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fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante

j) Assumir responsabilidâde por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-sê ã saldá-los na época
própria,. vez quê os sêus empregados não manteráo nenhum vínculo empregalício com o
MUNICIPIO,

k) Responsabilizar-sê por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contrataçáo

l) Responsabilizar-se pelo Transportê do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus,
relativos ao fornecimento, inclusive fÍete, desde a origem até sua entrega no local de dêstino,
bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao transportê do produto ob.ieto do presente
termo;

m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada gârantindo sua integridade fisica;

n) Responsabilzar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer naturezâ em decorrência
de descumprimento de quâlquêr cláusula ou condiÇáo do contrato, dispositivo legal ou
regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação e de
sua proposta;

p) Manter número teleÍônico e e-maal atualizados de escritório ou firma para contato e
intermediaÇáo junto à contratante.

CúUSUU oÉCtua - OAS OBR|GACÔES DO CONTRATANTE - Sáo obrigaçÕes da SecÍetaria
Municipal de Educaçâo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude:

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato;

b) Veriícar a conformidade dos bens recêbidos com as espêcificações constantes no Termo de
Referência ê da proposta paÍa fins de aceitaÇáo e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fomecido para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) AcompanhaÍ e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada através de servidor
responsávêl desig nado;

e) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
pÍazo e Íorma estabelecidos neste Contrato:

f) Forn_ecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às
obrigaçõês contratuais:

g) A Adminiskaçáo não Íesponderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada
com tercearos, ainda que vincuradas.à execuçáo do contrato, bem como por quarquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato dâ contratada, de seus empregados, prepostJs ou
subordinados.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIOAOES - Com fundamento no Art. 7. da Lei Federaln." 10.52012002, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração púbtica Munic ipal, peloprazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (tíinta por cento), do valor estimadopara ARP e demais cominaçôes legais, nos seguinles casos
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a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execuÉo do objeto,
c) Falhar na êxecução do contrato;
d) Não assinar a Ata de RegistÍo de Preços e Contrato no prazo estabelecido,
e) Comportar-se de modo inidôneoi
0 Náo mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentaçáo exigida no certame;
h) CometeÍ fraude Íiscal;
i) Fizer declaraÉo falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas'a", .d','e", "f,'9"; 'h" e "i", será aplicada
multa de no máximo 30% (trintã por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea 'b', estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a exêcuçáo do contrato, após 07 (sete) dias,
contados da datâ constante na ordem de fornecimento;

b) Deixa[ de rcalizaÍ, sem causa justificada, as obÍigações definidas no contrato por 03 (três)
dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha nâ execuÉo do
contrato, de que trata a alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do PaÉgrafo Seno.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estârá configurada quando
a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações prêvistas na tabela 3 do item Parágrafo
Seío desta cláusula, respeitada a graduaçáo de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o
total de 20 (vinte) pontos, cumulalivamente.

TABELA .I

Grau da lníracão Pontos da lnfraÇáo
1 2
2 3
3 4
4 5
5 I
6 10

Parágrafo Quinto - o comportamento previsto no parágrafo euarto estará configurado quândo a
contratada executar atos tais como os descritos nos artigos 92, paÍágrafo único, 9ó e 97, parágrafo
único. da Lei no 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administraçâo aplicará multas
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2
Grau ndência

0,2
obr

sob ote VA lor oda emrd de nfor em anto u SEêq
áo

refere o descumprimento da

2 d oa erd dem fo nec mento a ue refe oreq SCUde m toflmen adp
ob o

3 re o descumprimento dáordem de fornecimento a que se refe0,8% sobre o valor da
ob
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4
1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a quê sê refere o descumprimenlo da
obrigaÇáo.

5
3,2% sobre o valor da ordem de fornecimênto a que se refeÍe o descumprimento da
obragaÇão.

6
4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refêre o descumpÍimento da
obriqaÇáo.

TABELA 3

PARA N A SEGUI DEIXAR DE

ParágraÍo sétimo - A sanÉo de multa poderá ser aplicada à contratada juntamente com a de
impedimento de licitar e contratar estabelêcida no Caput desla cláusula.

Parágrafo oitavo - As infraçôes serão consideradas reancidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corÍidos a contar da aplicação da penalidade. a contratada cometer a mesma infração, cabendo a
aplicaçáo em dobro das multas correspondentes, sem pre.iuizo da rescisáo contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de
Aplicação de Penâlidade - pAA.p, devendo ser observado o disposto no DecÍeto Estadual no
42.19112015 e no Decreto Estadual n.44.948/2017.

Parágrafo Décimo - A critéÍio dâ autoridade competente, o valor da mul
pagamento a ser efêtuado ao contratado.

ser descontado dop

Item DescriÇão Grau lncidência

1

Executar fomecimento incompleto, paliativo, provisório como por
carâer permanentê, ou deixar de providenciar recomposição
complementar.

2 PoÍ Ocorrência

2
Fomecer informaçáo pérfida de fornecimento ou substituir
material licitado por outro de qualidade inferior.

Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os fornecimentos contratados.

PoÍ dia e por
tareÍa desiqnâda

4 Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do
obiáo do contrato.

5 PoÍ Ocorrência

Recusar a execuçáo de Íornecimento determinado pela
FiscalizaÇáo, sem motivo justificado. 5 Por Ocorrência

6
PêÍmitir situaÇão que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano físico. lesão corporal ou consequências letais.

6 Por OcorÍência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer
equipamentos ou materiais de consumo previstos em contrato,
sem autorizaÇão prévia.

1
Por item e
ocorrência

por

8 Mantêr a documentaçáo dê habilitaçáo atualizada 1

9
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FiscalizaÇâo. 1 Por Ocorrência

Por item e por
ocorrência

10
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso
de seus funcionários. Por Ocorrência

11
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FiscalizaÇão. 2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos náo
previstos nesta tabela de muttas, após Íeincidência Íormalmente
notiÍicada pela unidade fiscalizadora.

3
Por item e por
ocorrência

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos
e prazos estipulados. 1 Por dia
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ParágÍafo Décimo Primeiro - Após êsgotados os meios de execuçáo direta da sançáo de multa
indacados no Parágrafo Décimo acima, o conlratado será notiÍcado para recolher a importância devlda
no prazo de 15 (quinze) dias, conlados do recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - DecoÍrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

CúUSULA OÉctUa seculDA - 48s!g19 - A inexecução total ou parcial do pÍesente
Contrato ensejeÉ a sua rêscisão. com as consequências contratuais e as previstas em lei ou
regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratantê poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no aítigo 78 la Xll e XVll da Lei
8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades
pertinentês em processo administralivo regular.

PaÉgrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediantê a
ocorrência da hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presentê Contrâto poderá ser Íescindido amigavelmente, por acordo entre as
partes; Íeduzida a termo no processo de licitaçáo, desde que haia conveniência para a Administração.
Artigo 79, ll da Lêi 8.666/93.

ParágraÍo Quarto - Este Contrato poderá ser Íescindido judicialmênte nos termos da legislação
procêssual vigente. AÍtigo 79, lll da Lei 8.666/93.

PaÍágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da
Lei 8.666/93, sem que haja culpa da contretada será esta ressarcida dos preluízos regularr,ente
comprovados que houver softido. Artigo 79 paÍágrafo 2'da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sêxto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçáo escrita e
íundamentada. Artigo 79 parágrafo 1" da Lei 8.ôô6/93.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Consrituiíá encargo exctusivo
da contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrêntes da execuÇão do objeto deste
Contrato.

Parágrafo Unico: Seráo da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

CúUSULA DECIMA QUARTA _ URSOS OR - As despesas decorrentes
deste Contrato correráo por conta dos recursos a seguir especificados rgáo: 5000 - Secrêtaria de
Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5OO1 - Secretaria de EducaÉo,
EspoÍtês, Cultura, Turismo e Juventude - Atividade: 12.361.1217 .2.48 - Manutençáo das Atividades
das Unidades Educacionais do Ensino Fundamental - Elemento de Despesa: (620) 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE EIV]! - A CONtTAtAdA TESPONdêrá POrperdasedanosqUeVierasofreroffideaçáoouomissáo'dolosa,ou
culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras cominaçóes contratuais ou
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Parágrafo Décimo TêrcêiÍo - A AdminisÍação podeÍá, em situaçôes excepcionais devidar.renle
motivadas, efetuar a retenção cautelaÍ do valor da multa antes da conclusáo do procedimênto
administÍativo.
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legais a que estiver sujeitai não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA oÉctua sexta - Dos AcRÉscrMos E SUpRESSoES - A quantidade inicialmente
contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do
artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERACÔES - As alteÍações, porventurâ necessárias, ao
bom, e fiel cumprimento do objeto deste Contrato seráo êfetivadas na forma do artigo 65 da Lei
8.666/93. através de Termo Aditivo.

cúusulA oÉctua olrava - oo FoRo - o foro do presentê contrato será o da comarca de
GravatíPE, excluído qualquer outro.

vias de igual teor, ê
para um

Vieira
MOVEIS EIRELI ME

Secretário Municipal de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOM
c z 5a Íe\- Áa CPF: 0b3 t5s )!4. 61

E, em
assinam.

MJ coMÉRcro
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